
[S. 
D~IO OFICIAL·DE 2LlgL12S§ 
============~======----=---

ESTADO DE MATO GB0810 

LEI Nº 1159 ,de 18 de novembro de 1 958. 

Cria o Dictrito.de Paz de 
Picadinha, munioipio de Dourados. 

o GOVE.RNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

Faço saber ~ue a Assembléia Legislativa do Est~ 

do, decreta e eu sanciono a secuinte Lei: 

Ârtigo 12 - Fica oriado o Distrito de Paz de Picª 
dinha, com o desmembramento do atual ~istrito da Séde dO llu 
nicipio de Dourados, telido como séde a povoação de Picadi 
nha. 

.Artigo 22 - Os limites para o ~i"trito de. ~ue trª 
ta o artigo 12 desta lei, serão os seguintes: partindo da 
barra do 06rrego Feixo, no rio Dourados, ·e, por âste acima, 
até encontrar a barra do 06rrego Galheiro, dai, éguas acima, , 
até suas cabeceiras, prosseguindo por uma linha reta até eu 
contr.ar as cabeceiras do c6rreso SUcuri·, por êste abaixo 
até sua barra no rio Santa Jl[aria~ por êste abaixo até sua 
barra no rio Brilhante; por êste abaixo "té enoontrar a b~ 
ra do rio são Dominsos; pelo rio 3ão Domingos acima até a 
barra do rio Carumbé; por êste aoima até' as divisas das· à 
guas na Escola Rural Mista de Tortão·Serrito, e, por uma li 

~ -nha reta, até a c"becelra do c6rrego do ~eixo, prosseguindo 
por êste abaixo até o ponto de partida. 

Artigo 32 - Esta lei entrárá em vigôr a 12 de jg 
neiro de 1 959, revogadas as disposições .em contrário. 

Palácio .Alencastro, em Cuiabá,18 de nove~br~ de 1 958 , 
1372 da Independênoia e 702 da Repúblicá. 
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